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 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  320.909,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  586.950,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.000,00
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  107.485,38
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 22.100,00
  1.040.444,38

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  719.535,38
19.10.27.812.3017.1250  E1031 - Reforma da quadra e sala cultural CDC Universo

(Vila Cleonice)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  90.909,00
84.10.10.301.3003.1142  E1039 - Pintura e Reforma na UBS Madalena, STS

VP/SB
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
84.10.10.301.3003.1144  E1046 - Construção de Sala de Agentes de Saúde na UBS

Hélio Moreira Salles, STS VP/SB
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
      1.040.444,38

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.743, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.720.657,02 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria do Governo Municipal e da Secretaria 
Municipal de Cultura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.720.657,02 

(quatro milhões e setecentos e vinte mil e seiscentos e cin-
quenta e sete reais e dois centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  236.400,00
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  219.900,00
19.10.27.812.3017.3512  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  305.500,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.583.330,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  824.500,00
34.10.08.243.3013.8418  Políticas, Programas e Ações Para Criança e Adolescente
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  72.000,00
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Mulheres
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  198.000,00
34.10.14.422.3018.4318  Políticas, Programas e Ações para Juventude
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
45.10.15.451.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
50.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  26.000,00
54.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  180.000,00
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  247.859,60
66.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  47.140,40
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.000,00
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.027,02
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade 

Básica de Saúde (UBS)
 44505100.00 Obras e Instalações 45.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial 

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 215.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e 

Auditoria do SUS
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
   4.720.657,02

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.734, DE 8 DE NOVEMBRO DE 

2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 22.892.883,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental 
e Infraestrutura,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

22.892.883,00 (vinte e dois milhões e oitocentos e noventa 
e dois mil e oitocentos e oitenta e três reais), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
86.22.17.451.3005.5013  Intervenções no Sistema de Drenagem
  44905100.03  Obras e Instalações  22.892.883,00
      22.892.883,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
86.22.17.451.3005.5013  Intervenções no Sistema de Drenagem
  44903900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  22.892.883,00
      22.892.883,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.735, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 378.635,60 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 378.635,60 

(trezentos e setenta e oito mil e seiscentos e trinta e cinco 
reais e sessenta centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903000.00  Material de Consumo  378.635,60
      378.635,60

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco
  33903500.00  Serviços de Consultoria  378.635,60
      378.635,60

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.736, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.799.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo de Desenvolvimento Urbano,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.799.000,00 

(quatro milhões e setecentos e noventa e nove mil reais), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
98.20.26.453.3009.5392  Implantação de Corredores de Ônibus Novos
  44905100.08  Obras e Instalações  3.199.000,00
98.20.26.453.3009.5394  Ampliação, Reforma e Requalificação nas Áreas de Parada

e Plataforma de Embarque de Faixa Exclusiva de Ônibus
  44905100.08  Obras e Instalações  1.600.000,00
      4.799.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.737, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 154.311,19 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 154.311,19 

(cento e cinquenta e quatro mil e trezentos e onze reais e deze-
nove centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  154.311,19
      154.311,19

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.04.126.3011.2358  Manutenção e Operação de Praças de Atendimento ao

Cidadão
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  32.451,00
12.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903500.00  Serviços de Consultoria  121.860,19
      154.311,19

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.738, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.350.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Subprefeitura Lapa e da Subprefeitura Cidade 
Ademar,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.350.000,00 

(três milhões e trezentos e cinquenta mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.750.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  600.000,00
      3.350.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.350.000,00
      3.350.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.739, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.081.035,02 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.081.035,02 

(dois milhões e oitenta e um mil e trinta e cinco reais e dois 
centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:

 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.4502  Manutenção e Operação de Equipamentos Esportivos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.081.035,02
      2.081.035,02

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.740, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
80.000,00 de acordo com a Lei nº 17.544, 
de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  80.000,00
      80.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  80.000,00
      80.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.741, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 200.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Lapa,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2065  E976 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
      200.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de no-
vembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.742, DE 8 DE NOVEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.040.444,38 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria do 
Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.040.444,38 

(um milhão e quarenta mil e quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e trinta e oito centavos), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:


